O QUE DEVO FAZER PARA TRANSFORMAR MEU CTG EM UMA OCIP?

· O primeiro passo é ajustar o estatuto social à Lei Federal.

· Depois, feito o registro e as alterações junto a Receita Federal, se necessário, enviar requerimento ao Ministério da Justiça, anexando os documentos previstos na Lei.
· Para ajustar o Estatuto é necessário uma Assembléia Geral a ser convocada de acordo com o estatuto vigente.
· Segue, em anexo, uma minuta de Ata consolidando o estatuto à luz do novo Código civil e ajustado ã Lei Federal das OCIPs.

AS ALTERAÇÕES NECESSÁRIAS ESTÃO DESTACADAS EM VERMELHO. MANTIVEMOS O CONJUNTO APENAS PARA MELHOR ILUSTRAR COMO FAZER OS AJUSTES.
ESTATUTO SOCIAL – CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELAS DO PAGO 

nome fantasia: CTG SENTINELAS DO PAGO 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR

Considerando o deliberado em reunião conjunta do Conselho Fiscal (CONSELHO DE VAQUEANOS) e da Patronagem Executiva (Diretoria) do CTG Rancho Esperança, no dia trinta e um de agosto de mil novecentos e noventa e seis e o deliberado em Assembléia Geral Extraordinária convocada para o dia vinte e dois de setembro de mil novecentos e noventa e seis, realizada, em sua primeira sessão, na Chácara do Ermelino, neste Município, conforme edital regularmente expedido e afixado nos termos do art. 21 do Regimento Interno, além de remetido por mala direta ao quadro social e supletivamente publicado no Jornal "A TRIBUNA DE SÃO JOSÉ", EDIÇÃO nº 2734, página 10, de 14 do mesmo mês; Considerando  o quanto foi deliberado na referida Assembléia Geral Extraordinária, em sua Sessão de Encerramento no dia 23 de novembro de 1 996, realizada em continuação à 1ª Sessão, agora na Sede dos Funcionários Públicos deste Município, o suso mencionado REGIMENTO INTERNO, registrado no Livro B.10, às fls. 001, sob o nº 15.388, Protocolo nº 21.375, registro feito em 11 de março de 1994, no Cartório de Títulos e Documentos, com atribuições de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca de São José dos Pinhais e que se constituiu na sua lei orgânica (art. 64), estando a Entidade registrada na Secretaria Municipal de Cultura desta Cidade no dia 08 de novembro de 1994, certificado registrado naquele mesmo Cartório sob o nº 15.907, às fls. 94, do livro B.10, protocolo nº 22.388, registro feito em 18 do mesmo mês e ano; Considerando a 1ª Alteração Estatutária registrada no mesmo cartório, sob o nº 1144, às fls. 85 do Livro A-2, em 10 de abril de 2001, e o quanto dispõe o Novo Código Civil Brasileiro, de 2002 e o deliberado em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, realizada no dia 16 de outubro de 2004, às 20 na sede desta entidade, na rua Paraiso 1822, Jardim Guarani, nesta cidade de São José dos Pinhais, regularmente convocada para alterar e consolidar o estatuto social, procedeu-se a CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DO CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS SENTINELAS DO PAGO; por fim, considerando o deliberado em Assembléia Geral realizada nesta data, procede-se a alteração parcial de seu ESTATUTO SOCIAL, que passa a viger com a seguinte redação:

ESTATUTO SOCIAL DO

CENTRO DE TRADIÇÕES GAÚCHAS

SENTINELAS DO PAGO.

Utilidade Pública Estadual: Lei 12.505, de 1999.

Utilidade Pública Municipal: Lei 12, de 1998. 

CAPÍTULO I

NOME. FINALIDADE. SEDE.

Art. 1º - O Centro de Tradições Gaúchas Sentinelas do Pago, nome de fantasia CTG Sentinelas do Pago,  tem sede (secretaria) e foro na rua Margarida de Araújo Franco 1017, Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, República Federativa do Brasil, constituindo-se em pessoa jurídica de direito privado, associação civil para fins não econômicos,  conforme o disposto no art. 2º, com sede e endereço no lugar acima mencionado.

Parágrafo Único – O endereço sede poderá ser alterado quando necessário, mediante proposta da Patronagem Executiva ao Conselho de Vaqueanos, que editará Portaria autorizando a alteração, procedendo-se, a seguir, as devidas retificações junto aos organismos competentes.

Art. 2º - A associação tem os seguintes fins sociais:

a) o desenvolvimento de atividades culturais, sociais, artísticas, tradicionalistas e folclóricas, cívicas, esportivas e de lazer em geral, através de práticas que estimulem e promovam  a sadia confraternização entre seus associados e para a população em geral;

b) desenvolver pelos meios competentes, toda e qualquer atividade que vise a defesa do patrimônio moral, artístico e cultural sul-brasileira;

c) cultuar, pesquisar e praticar os hábitos e costumes da tradição gaúcha e da formação do povo gaúcho e paranaense;

d) pesquisar a vida campeira sulina e o tropeirismo em suas raízes e origens, o seu desenvolvimento e influência na vida moderna, o meio ambiente sul-brasileiro, a sua preservação e o desenvolvimento sustentável, apresentando às autoridades competentes, às instituições oficiais e não governamentais, sugestões em forma de monografias, estudos e mensagens;

e) pugnar pela presença marcante dos motivos guachescos, nativista e regionais do Sul do Brasil em todas as manifestações de pensamento no universo cultural;

f) fomentar o intercâmbio cultural, social e artístico da tradição gaúcha entre os demais Centros de Tradições e Entidades Culturais das demais etnias formadoras do povo brasileiro, a nível local, regional, estadual, nacional e internacional;

g) efetuar reuniões, seminários, palestras, convenções e encontros dentre seus associados e entidades congêneres visando os fins colimados no presente Estatuto Social;

h) Promover e participar de todos os tipos de manifestações sócio-culturais artísticas, ambientais e cívicas, visando pesquisar, difundir, divulgar, pesquisar e manter viva a história, geografia, hábitos, costumes, moral e civismo das regiões em que se tenha a presença, passada e presente, do gaúcho;

i) divulgar o folclore e a tradição gaúcha por todos os meios competentes, estimulando e mantendo invernadas (departamentos) que visem a projeção, apresentação e divulgação dos valores e culturas objetivos do presente Estatuto Social;

j) manter permanente intercâmbio com entidades afins visando o conhecimento de outras culturas regionais brasileiras e de suas origens, apoiando-as e recebendo apoio das mesmas, visando a preservação do espírito de brasilidade e o amor à Pátria.

l) desenvolver, em programas próprios ou em parceria pública ou privada, ações de caráter assistencial e filantrópico, visando o atendimento às pessoas menos favorecidas e carentes emprestando especial atenção à criança, ao adolescente e ao idoso;

m) promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores universais.

Parágrafo Único - Para o melhor desempenho de suas finalidades o CTG Sentinelas do Pago, encontra-se filiado ao Movimento Tradicionalista do Paraná (MTG-PR), podendo firmar convênios com entidades congêneres e se mantendo fiel às diretrizes da Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha e à Federação Internacional do Movimento Tradicionalista Gaúcho.

Art. 3º - O CTG Sentinelas do Pago não desenvolverá, nem permitirá em seus limites, que se pratique qualquer atividade político-partidária, quaisquer descriminações de natureza racial, religiosa ou em razão de idade ou sexo de seus associados ou de terceiros, nem que impliquem em ofensas às normas de igualdade e de preservação dos direitos da pessoa humana consagradas na Constituição da República Federativa do Brasil e em sua legislação infraconstitucional.

CAPITULO II

CONSTITUIÇÃO E DURAÇÃO

Art. 4º - O CTG Sentinelas do Pago foi fundado em vinte e quatro de fevereiro de mil novecentos e noventa e quatro, com a denominação de CTG Rancho Esperança, agregado ao Departamento Social da Sociedade Recreativa Esperança, passando a ter vida autônoma e independente a partir de 22 de setembro de 1996, com a sua nova razão social, constituindo-se por tempo ilimitado, somente podendo ser extinto conforme adiante se disporá. 

CAPITULO III

DOS ASSOCIADOS

Art. 5º - Os associados do CTG (PEÕES E PRENDAS) são distribuídos nas seguintes categorias:

a) Sócios Fundadores remidos, os que firmaram as Atas de fundação do CTG e a de 16 de outubro de 2004;

b) Sócios Remidos, os que remirem cotas cujos valores serão fixados pelo Conselho de  Vaqueanos; 

c) Sócios Contribuintes, os que mediante pagamento de jóia e mensalidade, contribuam para a tesouraria do CTG; 

d) Sócios Honorários, os que, mediante indicação da Patronagem Executiva e aprovação pelo Conselho de Vaqueanos tenham prestado relevante colaboração ao CTG ou ao Movimento Tradicionalista, ficando isentos de jóia e taxas;

e) Sócios Beneméritos os que, mediante aprovação da Patronagem Executiva e aprovação pelo Conselho de Vaqueanos, tenham prestado relevantes serviços ou contribuição para com o CTG, isentos de jóia e taxas;

f) Sócios Atletas, os integrantes das Invernadas Artística, Cultural e Cavalariana, Esportiva, Ambiental e da Solidariedade enquanto efetivamente  delas participante, isentos de jóia;

g) Sócios Temporários, os filiados de outras entidades congêneres, sediados em outras regiões tradicionalistas e que se radiquem no Município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, mediante indicação do Patrão de seu CTG de origem, sujeitos ao pagamento de taxa de manutenção;

h) Sócios Dependentes, os dependentes legais dos sócios previstos nas categorias acima.

§ 1º - Os sócios temporários e seus dependentes estarão isentos de jóias, mas pagarão a taxa de manutenção, não podendo exercer o direito de votar e de ser votado.

§ 2º - A jóia e a taxa de manutenção será a fixada pela Patronagem Executiva, ouvido o Conselho de Vaqueanos.

§ 3º - Os sócios poderão mudar de categoria, observadas as diretrizes acima. 

TÍTULO I

DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS

Art. 6º - O sócio do CTG, em situação regular com a tesouraria e sem estar cumprindo sanções, gozará dos seguintes direitos:

a) votar e ser votado, se cadastrados no CTG a mais de dois anos, observando-se o disposto neste Estatuto;

b) participar das Invernadas e demais atividades do CTG, observadas as normas regulamentares internas;

c) usar da palavra em reuniões e assembléias, a critério da Mesa Diretora;

d) ser designado para cargos não eletivos da Patronagem Executiva, sendo demissíveis ad nutum;

e) requerer sua participação em reunião da Patronagem Executiva, para apresentar críticas e sugestões, sempre fundamentadas;

f) representar ao Conselho de Vaqueanos, acerca de faltas e omissões dos órgãos de direção e de seus integrantes, devendo o requerimento ser instruído com as provas necessárias ou indicação de onde possam ser elas obtidas.

g) usufruir todos os demais  direitos decorrentes deste Estatuto Social;

h) Os sócios dependentes a partir dos dezesseis anos, na data da eleição, poderão votar, e, a partir dos dezoito, ou de sua emancipação, ser votado.

i) licenciar-se do CTG, livre da taxa de manutenção, se for residir em Município não limítrofe com o da sede do CTG, mediante requerimento a ser exibido previamente à Patronagem Executiva, implicando o licenciamento enquanto perdurar, no não exercício dos demais direitos sociais;

Art. 7º - São deveres dos sócios:

a) acatar as decisões dos órgãos diretivos e dos seus diretores;

b) cumprir, fazer cumprir e zelar pela fiel observância deste Estatuto, da Carta de Princípios do MTG-PR. e dos Regulamentos e Normas Internas do C.T.G;

c) ter pleno conhecimento do Estatuto Social e dos Regimentos e Regulamentos Internos da Entidade;

d) fazer parte de comissões e desenvolver outras funções sempre que for designado por Órgão Diretivo;

e) zelar pelo patrimônio moral e material do CTG e do Movimento Tradicionalista Gaúcho, ressarcindo os danos que vier a causar, por si ou terceiro sob sua responsabilidade;

f) apresentar-se devida e corretamente pilchado nos eventos e reuniões festivas do CTG e em eventos oficiais do MTG-PR ou de outras entidades, neste caso sempre que o fizer representando o CTG, salvo justo impedimento;

g) apresentar carteira social e comprovante de pagamento do mês, sempre que solicitado;

h) não tomar nenhuma deliberação ou praticar atos em nome do CTG, sem prévia  e escrita autorização do Patrão ou de seu representante legal;

i) manter-se em dia com a tesouraria do CTG.

TÍTULO II

DAS SANÇÕES E RECURSOS

Art. 8º - Os sócios de qualquer categoria e seus dependentes estão sujeitos às seguintes penalidades, garantido o amplo direito de defesa, com recurso para o Órgão imediatamente superior ao que aplicar a sanção:

a) advertência;

b) suspensão;

c) expulsão.

Parágrafo único – A pena de expulsão somente poderá ser aplicada pelo Conselho de Vaqueanos, com recurso para o Conselho de Agregados Vitalícios.

Art. 9º - São competentes para julgamento das infrações e aplicação de sanções:

I - O Conselho de Vaqueanos:

a) quando o infrator for um de seus membros;

b) quando o infrator for membro eleito da Patronagem Executiva, caso em que caberá recurso para o Conselho de Agregados Vitalícios.

II - A Patronagem Executiva para as infrações cometidas pelos Posteiros e demais sócios, com recurso, em instância final,  para o Conselhos de Vaqueanos.

§ 1º - As penas serão aplicadas independente de gradação, de acordo com a gravidade dos fatos, podendo, em grau de recurso, serem revistas, agravadas ou atenuadas.

§ 2º - Cada Órgão, recebida a denúncia, ou tomando conhecimento de infração, designará Comissão com três membros e um suplente para apurar os fatos:

a) será dada ciência ao sócio da acusação e concedido prazo de três dias para se manifestar e indicar suas provas;

b) encerrada a instrução, a Comissão se reunirá, presente o sócio para sua defesa final e sugerirá ao órgão competente o arquivamento ou a sanção a ser aplicada. A ausência do sócio, devidamente cientificado da data, implicará em revelia;  

c) nenhuma apuração poderá ultrapassar trinta dias, salvo pedido de prorrogação expresso e justificado ao órgão competente, que fixará novo prazo de acordo com o fato concreto.

§ 3º - O Patrão do Órgão competente para a apuração poderá, preventivamente, impedir o sócio de participar das atividades do CTG e privá-lo de outros direitos, até final decisão do procedimento.

§ 4º -  O sócio em atraso com a tesouraria por período superior a sessenta dias, ficará impedido de gozar de seus direitos e será eliminado, se notificado, não regularizar sua situação, ou, ainda, será considerado eliminado automaticamente se o atraso persistir por prazo superior a 120 dias.

CAPÍTULO IV

PATRIMÔNIO SOCIAL

DAS RECEITAS E DESPESAS ORDINÁRIAS

Art. 10. Os bens móveis e imóveis, numerários, direito e ação, créditos diversos, investimentos, direitos e outros bens que a qualquer título venham a se incorporar ao patrimônio do CTG pertencem e fazem parte integrante do patrimônio social da entidade.

Art.11 - Constituem receitas do CTG as advindas das cotas dos sócios remidos, as jóias, taxa de manutenção, receita de eventos, doações, patrocínios, fundos provenientes de parcerias públicas e privadas   e outras verbas que a qualquer título venham a ingressar na entidade.

Parágrafo Único – O CTG poderá explorar em sua sede serviços de lanchonete, de refeições e outros empreendimentos, visando obtenção de recursos exclusivamente para aplicação suas finalidades sociais.

Art. 12 - Consideram-se despesas ordinárias:

a) as decorrentes do expediente normal da entidade;

b) as verbas para pequenos reparos;

c) as destinadas a aquisição de material de consumo;

d) o numerário para  pagamento de pessoal regularmente contratado, impostos e taxas de serviços públicos; e

e) os valores indispensáveis para reparos emergenciais.

§ 1º - Salvo salários e contribuições obrigatórias, consideram-se verbas para pequenos reparos e aquisição de bens de consumo, as que não ultrapassem a cinco salários mínimos na data do empenho.

§ 2º - Os serviços emergenciais serão executados por ordem do Patrão Executivo, ou seu substituto, sempre que impossível reunir em tempo hábil o Conselho de Vaqueanos, o qual justificará suas razões através de expediente circunstanciado àquele órgão, logo a seguir.

CAPÍTULO V

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS E DE DIREÇÃO.

Art. 13 – Os órgãos de gestão e de fiscalização se obrigam a fiel observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, assim se constituíndo:

a) Assembléia Geral, órgão normativo e deliberativo soberano;

b) Conselho de Agregados Vitalícios, órgão de controle superior;

c) Conselho de Vaqueanos (Conselho Deliberativo), órgão de organização, eletivo e de fiscalização da entidade;

d) Patronagem Executiva (Diretoria Executiva), órgão de administração e deliberativo em 1ª Instância e executor das normas superiores.

Art. 14 - As Invernadas (departamentos), a serem regulamentadas por Resolução da Patronagem Executiva, são órgãos auxiliares da administração do CTG, constituindo-se em:

I - Invernada Cultural e Cavalariana;

II- Invernada Artística;

III- Invernada Campeira;

IV- Invernada Esportiva;

V – Invernada Ambiental; e

VI- Invernada da Solidariedade.

§ 1º - As Invernadas mencionadas neste artigo poderão ser  extinta ou transformadas por deliberação do Conselho de Vaqueanos, ouvida a Patronagem Executiva;

§ 2º - A Patronagem Executiva, ouvido o Conselho de Vaqueanos, poderá criar outras Invernadas sempre que se fizer necessário ao bom desempenho das finalidades sociais da entidade.

§ 3.º - A  Invernada Cultural mantém sua denominação:  Invernada Cultural e Cavalariana ESTEIO DA TRADIÇÃO.

Art. 15 - As atribuições de cada organismo enumerado no art. 13 será definida na forma como dispuser o presente Estatuto Social em seus artigos seguintes.

CAPITULO VI

TÍTULO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 16 - A assembléia geral é o órgão soberano do CTG e se constitui por todos os sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Parágrafo Único - Cada sócio terá direito a um voto, vedado o voto por procuração ou por delegação.

Art. 17 - A assembléia geral reunir-se-á:

a) ordinariamente uma vez por ano, no mês de agosto, para apreciação dos Planos Bienais e dos Relatórios de Atividades da Patronagem Executiva e do Conselho Vaqueanos e outros assuntos conforme a pauta divulgada em Edital;

b) ordinária eletiva a cada dois anos, para eleição dos candidatos a cargos eletivos da Patronagem Executiva, no dia 20 de setembro dos anos pares;

c) extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 18 - A convocação da assembléia geral se dará: 

a) ordinariamente, pelo Patrão Executivo ou pelo 1o. Patrão de Honra;

b) ordinária eletiva e ordinária especial eletiva, pelo Patrão do Conselho Vaqueanos;

c) extraordinariamente, por convocação:

I) do Patrão do Conselho de Vaqueanos;

II) por requisição de pelo menos 20% dos sócios, ao Patrão do Conselho de Vaqueanos para deliberação de assunto específico, que submeterá o pedido a seus Pares aos quais caberá decidir acerca da convocação, somente podendo recusá-la se não atendido o quorum aqui fixado.

Art. 19 - A assembléia geral será instalada em primeira convocação, com a metade mais um dos sócios; em segunda convocação, meia hora após a primeira, com a presença de um terço dos associados.

Parágrafo Único - Quando convocada a pedido dos sócios, somente será instalada se em segunda convocação se fizerem presentes pelo menos 60% dos sócios que firmaram o pedido.

Art. 20 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, salvo para sanção a membro do Conselho de Vaqueanos, quando se observará maioria absoluta, isto é, dois terços dos votos dos presentes.

Parágrafo Único - A reforma total ou parcial do Estatuto e a extinção do CTG, exige a presença de pelos menos 50%, mais um,  dos sócios em pleno gozo de seus direitos.

Art. 21 - A convocação será feita mediante edital a ser afixado com dez dias de antecedência na sede do CTG e publicado uma vez, pelo menos cinco dias antes, em jornal local.

Art. 22 - Compete privativamente a Assembléia Geral:

a) aprovar, emendar e reformar, total ou parcialmente este Estatuto;

b) aprovar o plano bienal de desenvolvimento do CTG, sua atualização e revisão;

c) deliberar acerca da prestação anual de contas da Patronagem Executiva;

d) a eleição de membros para os cargos eletivos;

e) julgar em instância final os recursos contra atos dos demais órgãos diretivos, quando admitidos expressamente pelo estatuto;

f) deliberar, pela maioria absoluta de seus membros, acerca da extinção do CTG e a destinação de seu acervo patrimonial, bem como sobre todo e qualquer assunto de interesse geral da entidade, quando especial e especificamente for para tanto convocada.

§ 1º - Instalados os trabalhos pelo Patrão do Conselho de Vaqueanos, será escolhido, dentre os sócios remidos e contribuintes, o Presidente da Assembléia o qual designará um secretário.

§ 2º  - Em se tratando de assembléia eletiva, será escolhido o presidente e secretário, na forma acima, bem como dois escrutinadores.

Art. 23 - O presidente da assembléia, se impossível a conclusão dos trabalhos em um só dia, ouvido os presentes, designará data para prosseguimento dos trabalhos, independente de nova convocação.

Parágrafo Único - Os sócios ausentes na instalação da assembléia poderão participar de sua continuação, vedada a discussão de matéria já apreciada anteriormente.

TÍTULO II

DA ASSEMBLÉIA GERAL ELETIVA
Art. 24 - A assembléia geral eletiva se reunirá a cada dois anos, nos anos pares, no dia 20 de setembro para a eleição da  Patronagem Executiva e do Conselho de Vaqueanos, seguindo-se a posse dos eleitos; 

Parágrafo Único - A data das eleições poderá ser transferida para o primeiro sábado ou domingo antecedente ou subseqüente as datas previstas nos artigos anteriores, se se demonstrar conveniente aos interesses da Entidade.

Art. 25 - Poderão votar todos os sócios cadastrados no CTG desde que no pleno exercício de seus direitos societários.

TÍTULO III

DO CONSELHO DE AGREGADOS VITALÍCIOS

Art. 26 - O Conselho de Agregados Vitalícios é composto pelos ex-patrões do CTG e ex-presidentes do Conselho de Vaqueanos, desde a sua fundação, e que tenham cumprido integralmente seu mandato.

Art. 27 – O mandato do Conselheiro Agregado Vitalício somente se extingue:
 a) por morte ou renúncia;
b) por infração disciplinar, mediante proposta do Conselho de Vaqueanos a Assembléia Geral; e
c) por falta injustificada a cinco reuniões consecutivas ou oito alternadas, em três anos.

Art. 28 – O Conselho de Agregados Vitalícios tem um Patrão (presidente), coordenador de seus trabalhos, 1 (um) vice-presidente e  2 (dois) secretários eleitos bienalmente por seus pares, em seguida a eleição da Patronagem Executiva do CTG.

Art. 29 - Compete ao Conselho de Agregados Vitalícios:

a) manter acessa a chama da Tradição Gaúcha e dos ideais da Carta de  Princípios do MTG-PR;

b)    zelar e velar pela união e vitalidade do CTG;
c)    intervir em quaisquer dos organismos diretivos do CTG, quando necessário para salvaguardar a união, a integridade e a vitalidade da própria entidade e de seus objetivos sociais e, em o de acefalia desses órgãos e dos associados, designando substitutos para completar os mandatos;

d) destituir, motivadamente, de ofício ou por provocação do  Conselho de  Vaqueanos, membros do conselho de Vaqueanos e da Patronagem Executiva, designando substituto, na forma do respectivo Estatuto;

e)  rever as decisões proferidas pelo Conselho de Vaqueanos, ex-offício ou em grau de recurso; 

f) aprovar o plano de ação, o balanço e demais ações desenvolvidas para a execução de projetos em parcerias públicas e privadas, podendo agir na forma do contido na letra “c”, quando quaisquer dos órgãos diretivos e de fiscalização se afastarem ou desvirtuarem as metas e objetivos dos projetos aprovados. (onde não houver este conselho, inserir a atribuição no Conselho de Vaqueanos)
Parágrafo Único –  As deliberações serão tomadas pela maioria simples de votos, presentes pelo menos 50% de seus membros, devendo o órgão se reunir pelo menos uma vez a cada trimestre.

Título IV

DO CONSELHO DE  VAQUEANOS

(CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL)

Art. 30 - O Conselho de Vaqueanos será integrado:

a) por cinco membros eleitos;

b) pelo ex- Capataz Geral, o qual passará a integrar o Conselho logo após o término de seu mandato, por um biênio.

Art. 31 - O Conselho de Vaqueanos será compostos da seguinte forma:

- Patrão do Conselho de Vaqueanos (presidente);

- Capataz do Conselho de Vaqueanos (vice-presidente);

- Sota-Capataz (secretário);

- Conselheiros.

Art. 32 - Compete ao Conselho de Vaqueanos, além das atribuições definidas em outros artigos:

a) reunir-se, ao menos uma vez por trimestre para deliberar acerca de assuntos de sua competência;

b) opinar previamente acerca de todos os assuntos a serem submetidos à assembléia geral,  com antecedência mínima de dez dias do ato;

c) avaliar relatórios de controle fiscal da Patronagem Executiva; 

d) avaliar, de ofício, o desempenho da Patronagem Executiva, na execução de projetos realizados em parcerias públicas e privadas e na execução do plano bienal de trabalho, determinando as correções devidas, apresentando o resultado de seu trabalho ao Conselho de Agregados Vitalícios (onde não houver o CAV, suprimir esta parte);

e) aprovar a indicação  de sócios beneméritos e honorários;

f) propor ao Conselho de Agregados Vitalícios a destituição do Patrão Executivo, mediante proposta, à unanimidade, de todos seus membros;

g) aprovar o Regimento Interno da Patronagem Executiva, emendando-os, se oportuno;

h) reunir-se extraordinariamente, mediante convocação de seu Patrão, para deliberar acerca de qualquer assunto de interesse geral do CTG, determinando as medidas que julgar oportunas e, se for o caso, convocando assembléia geral extraordinária;

i) designar, até eleições regulares, substitutos aos membros da Patronagem Executiva que tenham renunciado, falecido ou por qualquer outro motivo se afastado de suas funções em caráter definitivo;

j) fixar as condições para admissão de sócios e aprovar sua aceitação.

l) aprovar a organização e reestruturação geral da esfera administrativa da Patronagem Executiva;

m) aprovar a criação, extinção e alterações no quadro geral de cargos e funções administrativas propostas pela Patronagem Executiva;

n) deliberar acerca dos assuntos que lhe forem submetidos pela Patronagem Executiva;

m) suspender, de imediato e por unanimidade, a execução de atos e deliberações da Patronagem Executiva, sempre que lesivas aos interesses do CTG.

o) requisitar informações à Patronagem Executiva acerca de qualquer assunto de interesse geral do CTG;

p) propor medidas e providências à Patronagem Executiva;

q) convocar suas reuniões ordinárias.

§ 1º. - As atribuições de cada membro do Conselho de Vaqueanos será disciplinada em Regulamento Interno, certo que ao seu Patrão somente competirá voto de desempate.

§ 2º - As deliberações serão tomadas pela maioria simples de votos, presentes pelo menos 50% de seus membros.

TÍTULO IV

DO PATRÃO DE HONRA

Art. 33 - O  Patrão de Honra será indicado pelo Patrão Executivo eleito, tomando posse junto com a Patronagem executiva, dentre pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao CTG ou à cultura regional sul-brasileira, tomando assento à Mesa Diretora nas festividades do CTG e em nas reuniões da Patronagem executiva, podendo usar a palavra, com direito de voto. 

TÍTULO V

DA PATRONAGEM EXECUTIVA

(DIRETORIA EXECUTIVA)

Art. 34 - A administração e gerenciamento do CTG competirá a Patronagem Executiva, na forma prevista neste Estatuto e que se compõe de:

a) Cargos Eletivos:

- Patrão do CTG (presidente);

- Capataz Geral (vice-presidente);

- Sota-Capataz (secretário);

- Guaiaca (tesoureiro);

- Agregado Social (diretor social);

- Agregado Cultural (diretor cultural).

b) Cargos de confiança, a serem providos por designação do Patrão do CTG, conforme disposto neste Estatuto:

- Capataz (diretor) de Invernada Artística;

- Capataz da Invernada Campeira;

- Capataz da Invernada de Esporte;

- Chiru das Falas (orador);

- Capataz da Invernada Ambiental;

- Capataz da Invernada da Solidariedade.

Parágrafo Único - O Patrão do CTG poderá criar e prover outros serviços auxiliares, sempre que necessário, cientificando o Conselho de Vaqueanos.

Art. 35 - As deliberações da Patronagem Executiva serão tomadas pela maioria simples de votos, presentes pelo menos 50% de seus membros.

Art. 36 - Cada Capataz poderá, ouvido o Patrão, designar tantos auxiliares quantos necessários ao bom andamento dos serviços de sua Invernada, sendo responsável direto pelos atos dos mesmos.

Art. 37 - Compete ao Patrão do CTG, além das demais atribuições contidas neste Estatuto:

a) convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Patronagem Executiva, que se reunirá, ordinariamente, pelo menos uma vez a cada mês;

b) solicitar reunião extraordinária do Conselho de Vaqueanos, sempre que houver assunto urgente a ser apreciado por aquele Órgão;

c) representar o CTG em eventos festivos em geral, sem prejuízo ao mesmo direito do Patrão do Conselho de Vaqueanos e do Patrão de Honra;

d) representar o CTG, sempre que o encargo não for avocado pelo Patrão do Conselho de Agregados Vitalício, junto ao Movimento Tradicionalista do Paraná e aos demais organismos da tradição gaúcha;

d) representar o CTG em Juízo, com a assistência  de advogado por ele indicado e ad referendum do Conselho de Vaqueanos;

e) normatizar, superintender, fiscalizar, intervir e gerenciar todos os setores administrativos do CTG e da Patronagem Executiva;

f) assinar  as carteiras sociais dos sócios do CTG;

g) admitir, sancionar e demitir empregados, observada a legislação pertinente;

h) abrir, encerrar, movimentar contas e contratos bancários, emitindo e assinando cheques e outros papéis, em conjunto com o Guaiaca ou seu substituto legal;

i) apresentar nos prazo estabelecidos neste Estatuto, os relatórios e prestações de contas;

j) exercer o voto de desempate;

l) firmar termos de parceira com prestadores voluntários de serviços;

m) resolver os casos omissos e adotar todas as medidas de emergências necessárias ao resguardo  dos interesses em geral do CTG

Art. 38 - Ao Capataz Geral compete auxiliar do Patrão do CTG na administração do mesmo, substituindo-o em suas faltas e impedimentos.

Art. 39 - Ao Sota-Capataz compete:

a) manter em dia a organização da secretaria geral do CTG;

b) manter em absoluta regularidade o registro do CTG perante todos os organismos competentes;

c) redigir as atas e demais documentos e correspondências do CTG, firmando-os, quando for o caso, com o Patrão do CTG e emitir as carteiras sociais;

d) organizar, superintender e supervisionar todos os serviços da secretaria do CTG;

e) elaborar os relatórios da Patronagem, requisitando aos demais setores da administração os subsídios necessários, observado os prazos e épocas para tanto;

f) substituir o Capataz-Geral e o Guaiaca em suas faltas e impedimentos.

Art. 40 - Ao Guaiaca compete:

a) organizar, superintender e supervisionar os serviços de tesouraria do CTG, zelando pela correta escrituração contábil e fiscal;

b) emitir, organizar e disciplinar a cobrança de taxas, jóias e outros valores devidos ao CTG;

c) receber valores devidos ao CTG, emitindo os respectivos recibos e diligenciando o seu imediato lançamento no escrita fisco-contábil conforme dispuser a lei;

d) assinar, com o Patrão do CTG todo e qualquer documento de caráter financeiro, fiscal ou bancário;

e) elaborar balancetes mensais e o balanço anual, observado os prazo prescritos neste estatuto e na lei;

f) efetuar os pagamentos autorizados pelo Patrão do CTG ou demais organismos diretivos;

g) substituir o Sota-Capataz em suas faltas e impedimentos.

a) manter registro de todo o acervo patrimonial do CTG, com anotações de seu estado de conservação, valor de aquisição, depreciação e valor de baixa, quando for o caso;

h) manifestar-se quando da aquisição ou locação de bens, equipamentos ou direitos patrimoniais;

i) elaborar, anualmente, inventário dos bens do CTG;

j) assinar, com o Patrão do CTG ordem para remoção de bens ou seu empréstimo;

l) adotar todas as medidas necessárias à preservação, conservação e manutenção do acervo patrimonial da entidade.

m) apresentar balancetes e prestações de contas, depois de aprovadas pela Patronagem.

n) manter rigorosa escrituração contábil de verbas recebidas e de pagamentos efetuados para a execução de projetos comunitários e decorrentes de parcerias públicas ou privadas.

Parágrafo Único – A contabilidade deverá:

a) observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, devendo ser executada por contador regularmente inscrito no órgão de classe;

b) ser publicada através de edital na sede do CTG e publicada pela imprensa no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo‑se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando‑os à disposição para exame de qualquer cidadão;

c) se necessário, a critério do Conselho de Agregados Vitalícios, a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o  caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em regulamento;

d) prestar contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos pelo CTG conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 41 - Ao Agregado Social compete:

a) organizar a agenda social do CTG, compatibilizando o calendário para que não haja superposição de eventos;

b) divulgar o calendário de eventos por todos os meios de comunicação;

c) superintender, supervisionar e coordenar os eventos sociais;

d) substituir o Chiru das Falas.

Art. 42 – Ao Agregado Cultural, compete:

a) dirigir a Invernada Cultural e Cavalariana Esteio da Tradição, na forma de seu regulamento;

b) supervisionar as atividades artísticas e campeiras do CTG, zelando para que sejam preservados os valores regionais, orientando a seus Capatazes e Posteiros;

c) auxiliar e substituir o Agregado Social.

Art. 43 - Ao Chiru das falas compete as atividades de relações públicas do CTG.

Art. 44 – A Invernada da Solidariedade compete a realização de projetos sociais conciliando os interesses Tradicionalistas com ações comunitárias visando o atendimento aos carentes, em especial a crianças, adolescentes e idosos.

Art. 45 – A Invernada Ambiental competem pesquisas ações visando a proteção ambiental e ao desenvolvimento sustentável, dando especial atenção ao homem do campo e sua fixação no meio rural, observando as diretrizes da Confederação Brasileira da Tradição Gaúcha, ditadas em seu 13º Congresso, realizado na Cidade de Florianópolis/SC, em novembro de 2005.

Art. 46 - As Invernadas serão regidas por Regimentos Internos, organizados por seu respectivo Capataz e aprovado pela Patronagem Executiva.

Art. 47 – Os Prendados maiores de 16 anos, eleitos na forma do Regulamento do MTG-PR, terão voz e voto nas reuniões da Patronagem Executiva.

TÍTULO VI

DAS ELEIÇÕES

DO CONSELHO DE VAQUEANOS

Art. 48 - A Patronagem do Conselho de Vaqueanos será eleita a cada dois anos, sendo empossada logo a seguir ao resultado.

Art. 49 - A ela poderão concorrer todos os sócios fundadores, remidos e contribuintes, com mais de quatro anos de filiação, observando-se:

a) o candidato a Patrão exibirá currículo tradicionalista, juntamente com seu pedido de registro de chapa, até 15 dias antes do pleito, indicando os demais membros;

b) o pedido deverá ser subscrito por todos os indicados;

c) com o pedido será exibido o programa de gestão a que se propõe o candidato;

Art. 50 - Havendo mais de um candidato ao cargo de Patrão do Conselho, a escolha se fará por escrutínio secreto. 

Art. 51 - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número votos.

TÍTULO VII

DAS ELEIÇÕES

DA PATRONAGEM EXECUTIVA

Art. 52 - A eleição obedecerá as normas previstas para o Conselho de Vaqueanos, podendo concorrer os sócios fundadores, remidos, contribuintes e dependentes, se filiados a mais de dois anos.

Parágrafo Único – As chapas para o Conselho de Vaqueanos e a Patronagem Executiva serão autônomas e independentes entre si.

CAPITILO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - A reforma total ou parcial deste estatuto, bem como a extinção do CTG,somente será possível através de assembléia geral extraordinária, convocada com fim especifico.

Art. 54 - Em caso de extinção, satisfeitos os credores e deduzidas as cotas ou frações ideais  dos associados, o patrimônio residual será destinado a instituição congênere ou de caráter filantrópico, de fins não econômicos, conforme dispuser a assembléia, dando-se preferência a entidade congênere certificada como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público.

Parágrafo Único - Na hipótese do CTG perder a qualificação instituída pela Lei nº ‑ 9.790, de 23 de março de 1999, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social;

Art. 55 –  A assembléia geral poderá estabelecer forma de cotas ou de frações ideais de patrimônio para associados, visando a captação de recurso com fins específicos.

Parágrafo único – a cessão ou transferência das cotas ou das frações ideais não implicará na atribuição da condição de associado ao adquirente ou seu herdeiro, salvo expressa aprovação do Conselho de Vaqueanos.

Art. 56 – O título de sócio somente poderá ser transferido mediante aprovação do Conselho de Vaqueanos.

Art. 57  - Os Posteiros das Invernadas deverão manter integração e interação entre seus departamentos, fomentando e estimulando a participação de seus integrantes nas atividades do CTG e, sempre que possível e solicitado, auxiliar os Departamentos em seus eventos.

Art. 58 - O pavilhão do CTG terá as cores do Município de São José dos Pinhais, azul marinho, branco e amarelo, tendo ao seu centro o símbolo da entidade um pinhão rodeado com circulo duplo, tendo sobre si a seguinte inscrição: parte superior "C.T.G”, ao meio  “SENTINELAS DO PAGO”, e, na parte inferior SÃO JOSÉ DOS PINHAIS – PR. O selo, emblema e distintivos do CTG serão sempre compostos com o símbolo do CTG

Art. 59 -  É expressamente vedada a filiação de piquetes ao CTG, entretanto, o CTG poderá ter tantos quadros de laçadores quantos entender necessários, podendo adotar, mediante aprovação do Conselho de Vaqueanos nomenclatura individualizada para cada um dos quadros, todos subordinados diretamente ao Patrão do CTG

Art. 60 - Os conselheiros e diretores não respondem com seu patrimônio pessoal por dívidas e encargos  da entidade, salvo se  a elas derem causa de forma dolosa e assim reconhecido por sentença judicial transitada em julgado.

Parágrafo Único - Nenhum dirigente ou sócio da entidade poderá outorgar fiança ou outras garantias em nome do CTG

Art. 61 - O patrimônio da entidade somente poderá ser alienado ou gravado mediante aprovação da assembléia geral, por maioria absoluta de seus membros.

Art. 62 – O CTG poderá contratar, se necessário, empregados para realização de suas finalidades, bem como Diretores, com dedicação exclusiva e subordinação trabalhista, para as áreas em que se exija profissional específico e devidamente registrado em organismo de classe, ajustando-se remuneração na forma preconizada na Lei Federal nº 9790, de 1999.

Parágrafo Ünico – Os sócios e colaboradores voluntários, deverão renunciar expressamente a qualquer vantagem remuneratória pelo exercício de cargos na Diretoria e nos Conselhos, ressalvado o direito pelo exercício da presidência de Assessoria de caráter técnico-profissional, na forma da legislação mencionada no caput deste artigo, parte final, se o efetivo exercício se der com dedicação exclusiva e subordinação trabalhista.

Art. 63– Para compor as Assessorias,  poderão ser designados estagiários dos cursos a elas pertinentes, sem ônus para o CTG.

§ 1º – Será admitida a contratação mediante convênio com Faculdades das áreas específicas, observando-se o contido na Lei Federal nº 9790, de 1999 e na lei federal específica do regime de estágio profissional quanto à remuneração do estagiário.

§ 2º - Os sócios fundadores, beneméritos e colaboradores voluntários que venham a integrar, como membros, as diversas Assessorias de caráter profissional, não farão jus a nenhuma remuneração, salvo na hipótese do art. 55.

Art. 64–  O Presidente do CTG poderá firmar convênios com Entidades Públicas e Privadas visando estágio profissional de nível universitário e médio-profissional, bem como para viabilizar  recursos para sua implementação. 

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÒES FINAIS.

Art. 65 - Os casos omissos serão resolvidos, conforme sua natureza, pelo Patrão do Conselho de Vaqueanos e pelo Patrão Executivo.

Art. 66 - Ficam revogadas as disposições em contrário, tendo sido o presente Estatuto discutido, reformado e aprovado em Sessão Plenária de Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia vinte de setembro de dois mil e seis, nesta Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, República Federativa do Brasil, conforme Ata lavrada em livro próprio e subscrita pelos presentes, fazendo o presente Estatuto Social parte integrante da referida ATA, assinado pelos sócios fundadores abaixo nominados e com suas páginas, no total de treze folhas, rubricadas pelos Membros da Mesa Diretiva, cuja composição consta da referida ATA e pelo Presidente da Assembléia.
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